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APRESENTAÇÃO 

 

 

Em consonância com o Plano Nacional de Educação PNE, Lei Federal 

nº13.005/2014 e com o Plano Estadual de Educação Decreto nº 12.728, de 08 

de dezembro de 2014, a lei do Plano Municipal de Educação de Realeza, Lei nº 

1622/2015 de 11/06/2015, ressalta a necessidade de seu monitoramento 

contínuo e de avaliações periódicas, com envolvimento das instâncias 

responsáveis e a devida mobilização social para acompanhar sistematicamente 

o esforço de implementação das metas e estratégias do plano. 

O presente relatório trata do período compreendido entre janeiro de 2024 

e dezembro de 2024; e, do ponto de vista metodológico, observou os 

procedimentos contidos no “Caderno de Orientações para Monitoramento e 

Avaliação dos Planos Municipais de Educação”. 

Os trabalhos de monitoramento tiveram início ainda em 2017, tendo o 

mesmo proporcionado um encontro organizado pela equipe técnica de 

monitoramento e avaliação do Plano Municipal de Educação, contando ainda 

com a participação do Conselho Municipal de Educação e da Secretaria de 

Educação. 

Para realizar o processo de monitoramento do PME, organizou-se a 

agenda de trabalho para nortear os trabalhos de monitoramento, bem como 

pautar os caminhos dados pela educação municipal no âmbito das metas e 

estratégias propostas. Este documento relata de forma descritiva as ações 

realizadas para o cumprimento das metas do município de Realeza. 



 

 

1. COMPORTAMENTO DAS METAS E ESTRATÉGIAS NO PERÍODO 

 

 

 
Além do texto da meta/estratégia, nessa seção, serão relacionados os 

indicadores alcançados no período a que alude o presente Relatório, a fonte 

desses indicadores bem como um comentário sintético que elucida o que 

aconteceu em relação à meta/estratégia, fazendo balanço do período e, sempre 

que pertinente, apontando direções para o próximo ano. 

O Relatório Anual enseja, além de mensurar sob a forma metodológica as 

metas e estratégias do PME, permitindo-nos quantificá-las e traçar um 

diagnóstico temporal (anual), sobre o PME, também identificar as possíveis 

deficiências e melhoramentos a serem efetivados. 

 
Meta 01 

META 1: Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as 

crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação 

infantil em creches de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 

das crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência deste PME. 

 

 

 

Indicador 1A 

 

Percentual da população de 4 a 5 anos que frequenta a escola/creche 

META PREVISTA PARA O 

PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO FONTE DO INDICADOR 

 

 
100,00% 

DADO OFICIAL ˙˙ 90,1% INEP 2024 

DADO 

MUNICIPAL 

 
˙  ̇ ˙˙ 

 
100% 

 



 

 

 
Indicador 1B 

 

Percentual da população de 0 a 3 anos que frequenta a escola/creche 

(Caso não tiver, deixar em branco) 

META PREVISTA PARA O 

PERÍODO 

META 

ALCANÇADA 

NO PERÍODO 

 
FONTE DO INDICADOR 

 

50,00% 

DADO OFICIAL 57,9% INEP 2024 

DADO 

MUNICIPAL 
55% 

 

 
 

O município de Realeza tem, na data atual, um total de 508 matrículas de 0 

a 3 anos nos Centros de Educação Infantil e 374 matrículas de 4 a 5 anos Pré 

escola, totalizando 882 matrículas de 0 a 5 anos de idade. (confere esses 

números nessa data) 

Para o Município de Realeza, é sumariamente relevante o teor desta meta, 

tendo em vista que a Educação Infantil é a porta de entrada para a socialização 

e inclusão das crianças na Sociedade, o primeiro contato com o conhecimento 

formal. 

A falta de vagas atualmente é inexistente, a ampliação de um CMEI, fez com 

que o município pudesse atender praticamente toda demanda existente. O CMEI 

Pequeno Príncipe teve sua capacidade duplicada, após a ampliação das novas 

salas, cozinha e refeitório.



 

 

 

 
 

   
 

 

Meta 02 

Meta 02: Universalizar o ensino fundamental de nove anos para toda a 

população de 6 a 14 anos e garantir que pelo menos 95% dos alunos concluam 

essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência deste PNE. 



 

 

 

Indicador 2A 

Percentual de pessoas de 6 a 14 anos que frequentam ou que já 
concluíram o ensino fundamental (taxa de escolarização líquida 
ajustada) 

 

 

META PREVISTA PARA O 

PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO FONTE DO INDICADOR 

 

 
100,00% 

DADO OFICIAL ˙˙ 96,2% INEP 2024 

DADO 

MUNICIPAL 

 

˙  ̇ ˙˙ 

 
97,3% 

 

 
 

 

Indicador 2B 

 

Percentual de pessoas de 16 anos com pelo menos o Ensino 
Fundamental concluído. 

 

META PREVISTA PARA O 

PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO FONTE DO INDICADOR 

 

 
100,00% 

DADO OFICIAL ˙˙ 81,3 INEP 2016 

DADO 

MUNICIPAL 

 

˙  ̇ ˙˙ 

 
 

 

 

A Meta de nº. 02 do Plano Municipal de Educação enseja universalizar o 

ensino fundamental dos nove anos, para toda a população da faixa etária dos 

nove (09) aos quatorze (14) anos, até o último ano de vigência do Plano, 

alinhada expressamente com o Plano Nacional da Educação. 

O ensino fundamental é a base para a formação do conhecimento 

teórico/prático do indivíduo e a sua formação profissional. 

Com relação a esta meta os dados pesquisados do PNE em Movimento, são 

referente ao período de 2014, como base. Tendo em vista da complexidade de 

realizarmos um estudo a nível de Município para obtermos dados atualizados, 

http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0001
http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0001
http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0001
http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0002
http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0002


 

optou-se estabelecer como dado os valores percentuais estabelecidos no PNE 

em Movimento e Censo Escolar 2018. 

  Não existe dado público municipal e anual que informe todas as pessoas 

com EF concluído e que estejam dentro ou fora da escola. 

As escolas da Rede Pública do município, comportam toda a demanda de 

alunado, em algumas instituições estão sendo feitas ampliações para atender 

com maior conforto e qualidade nossos alunos. 

O status das estratégias que constam na planilha de monitoramento do PME, 

a rede municipal de ensino tem estratégias concluídas e em andamento. No que 

diz respeito a esfera da Rede estadual, algumas estratégias ainda não foram 

realizadas. 

 
 

Meta 03 

Meta 03: Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a 

população de 15 a 17 anos e elevar, até o final do período de vigência deste 

PNE, a taxa líquida de matrícula no ensino médio para 85,%. 

 
 

 

Indicador 3A 

 
Percentual da população de 15 a 17 anos que frequenta a 

escola ou já concluiu a educação básica 
 

 

META PREVISTA PARA O 

PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO FONTE DO INDICADOR 

 

 
100,00% 

DADO OFICIAL ˙˙ 81,3% INEP 2024 

DADO 

MUNICÍPAL 

 

˙  ̇ ˙˙ 

 
85,4% 

 

 
 

 

Indicador 3B 

 

Percentual da população de 15 a 17 anos que frequenta o 
ensino médio ou possui educação básica completa 

 

http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0001
http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0001
http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0002
http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0002


 

 

META PREVISTA PARA O 

PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO FONTE DO INDICADOR 

 

 
100,00% 

DADO OFICIAL ˙˙ 72,1% INEP 2024 

DADO 

MUNICÍPAL 

 

˙  ̇ ˙˙ 

 
 

 

 
 

 

As estratégias pertinentes a meta nº 03, é de competência do Estado, 

essa modalidade de ensino não é contemplada pela rede pública de ensino 

de Realeza. 

 
Meta 04 

Meta 04: Universalizar, para a população de 4 a 17 anos, o atendimento 

escolar aos alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 

altas habilidades ou superdotação, preferencialmente na rede regular de ensino, 

garantindo o atendimento educacional especializado em salas de recursos 

multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou 

comunitários, nas formas completar e suplementar, em escolas ou serviços 

especializados, públicos ou conveniados. 

 
 

 

Indicador 4A 

 
Percentual da população de 4 a 17 anos de idade com 
deficiência que frequenta a escola 

 

 

META PREVISTA PARA O 

PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO FONTE DO INDICADOR 

 

 
100,00% 

DADO OFICIAL ˙˙   

DADO 

MUNICÍPAL 

 

˙  ̇ ˙˙ 

 
 

 

http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0001
http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0001


 

 

 

Indicador 4B 

 

Percentual de matrículas de alunos de 4 a 17 anos de idade 
com deficiência, TGD e altas habilidades ou superdotação que 
estudam em classes comuns da educação básica 

 

META PREVISTA PARA O 

PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO FONTE DO INDICADOR 

 

 
100,00% 

DADO OFICIAL ˙˙ 64,8 INEP 2023 

DADO 

MUNICÍPAL 

 

˙  ̇ ˙˙ 

 
 

 

 
O atendimento ofertado poderá ser tanto na rede regular de ensino como em salas de recursos 

multifuncionais, bem como no atendimento suplementar, ou na contratação de serviços 

especializados de atendimento. Esta meta trata da inclusão dos alunos na sociedade, promovendo 

a igualdade e equalizando o ensino no âmbito do Município, conforme detalham as estratégias 

previstas para a meta. Não temos informações de transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação para as pessoas que estão fora da escola. Impossibilidade de 

desagregação municipal ano a ano. 

 

Meta 05 

Meta 05: Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do terceiro ano 

do ensino fundamental. 

 

Indicador 5A 

 
Estudantes com proficiência insuficiente em Leitura (nível 1 da 

escala de proficiência) 

META PREVISTA PARA O 

PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO FONTE DO INDICADOR 

 
100,00% 

DADO OFICIAL ˙˙ 1% Indicador Criança Alfabetizada – PARC.CAED 2024 

DADO 

MUNICÍPAL 
4,2% 

 

http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0002
http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0002
http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0002
http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0001
http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0001


 

 

 ˙  ̇ ˙˙   

 
 
 
 

 

Indicador 5B 

 
Estudantes com proficiência insuficiente em Escrita (níveis 1, 2 e 3 da 
escala de proficiência) 

META PREVISTA PARA O 

PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO FONTE DO INDICADOR 

 

 
100,00% 

DADO OFICIAL ˙˙ 2% Indicador Criança Alfabetizada – PARC.CAED 2024 

DADO 

MUNICÍPAL 

˙  ̇ ˙˙ 

 
4,8% 

 

 
 

 

Indicador 5C 

 

Estudantes com proficiência insuficiente em Matemática (níveis 
1 e 2 da escala de proficiência) 

 

META PREVISTA PARA O 

PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO FONTE DO INDICADOR 

 
 
 

100,00% 

 
DADO OFICIAL ˙˙ 

2%  
Indicador Criança Alfabetizada – PARC.CAED 2024 

DADO 

MUNICÍPAL 

 

˙  ̇ ˙˙ 

 
4,8% 

 

 
 
 
 
 

Com a aprovação da Base Nacional Comum Curricular, a meta agora 

é alfabetizar todas as crianças até o segundo ano. Essa mudança tem 

importante relevância para o Município de Realeza, consiste justamente na 

http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0002
http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0002
http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0003
http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0003


 

possibilidade de alfabetizar os alunos até os 07 anos, não mais até os 08 anos 

de idade, o que contribuirá de forma significativa para a elevação dos patamares 

qualitativos da educação no âmbito da nossa comunidade. E preparará melhor 

os alunos para o seu processo de aprendizagem nas etapas seguintes de 

ensino. 

 
 
 
 

Meta 06 
 

 

Meta nº. 06: Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo 50% das 

escolas públicas de forma a atender, pelo menos, 25% dos alunos da educação 

básica. 

 
 

 

Indicador 6A 

 
Percentual de alunos da educação básica pública em tempo 
integral 

 

 

META PREVISTA PARA O 

PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO FONTE DO INDICADOR 

 

 
100,00% 

DADO OFICIAL ˙˙ 45,2% INEP 2024 

DADO 

MUNICÍPAL 

 

˙  ̇ ˙˙ 

 
57,8% 

 

 
 
 
 

 

Indicador 6B 

 

Percentual de escolas públicas com ao menos um aluno que 
permanece no mínimo 7 horas diárias em atividades escolares 

 

META PREVISTA PARA O 

PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO FONTE DO INDICADOR 

 

 
100,00% 

DADO OFICIAL ˙˙ 50% INEP 2023 

DADO 

MUNICÍPAL 

˙  ̇ ˙˙ 

 
100% 

 

http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0001
http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0001
http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0002
http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0002


 

 

A meta número 06 do Plano Municipal de Educação, detalha no seu 

conteúdo a respeito da oferta de educação em tempo integral, minimamente em 

50% das  escolas públicas e 25% das escolas de educação básica. Em se 

tratando da realidade local de Realeza, a educação na sua forma integral 

enobrece a  formação de nossas 

crianças, propiciando-os a complementação das temáticas desenvolvidas no 

âmbito da sala de aula. 

O município de Realeza oferta ensino 100% em tempo integral em quatro 

escolas na cidade, totalizando 842 matriculas, nas outras duas escolas urbanas 

oferta aulas de robótica e recomposição da aprendizagem no período contrário. 

Ainda oferta em duas escolas no campo, 145 matrículas, onde acontece o 

projeto que oferece atividades complementares em horário de contra turno pelo 

menos três vezes por semana. Dessa forma 100% dos alunos da rede municipal 

tem a possibilidade de atendimento em período integral. 

 
 

Meta 07 

Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e 

modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a 

atingir as seguintes médias nacionais para o Ideb: 6,0 nos anos iniciais do 

ensino fundamental; 5,5 nos anos finais do ensino fundamental; 5,2 no ensino 

médio. 

 
 
 
 

 

Indicador 7A 

 

Média do Ideb nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

META PREVISTA PARA O 

PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO FONTE DO INDICADOR 

 
100,00% 

META 

PROJETADA 
6,9 INEP 2023 

IDEB observado˙˙˙˙  ˙̇ 7,6 http://ideb.inep.gov.br/resultado 

 
 

http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0001
http://ideb.inep.gov.br/resultado


 

 

Indicador 7B 

 

Média do Ideb nos Anos Finais do Ensino Fundamental 

 

META PREVISTA PARA O 

PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO FONTE DO INDICADOR 

 
100,00% 

META 

PROJETADA ˙˙ 
6,1 INEP 2023 

IDEB observado˙˙  ˙̇ 5,6 http://ideb.inep.gov.br/resultado 

 
 

 
 

 
Indicador 

7C 

 
 

 

META 

PROJETADA 

 

Média do Ideb no Ensino Médio.  

   4,7 INEP 2023 

 

 
 

 
 

IDEB OBSERVADO  
5,2 

 

http://ideb.inep.gov.br/resultado 
 

 
 
 

Meta 08 

Elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, de 

modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano de vigência deste 

Plano, para as populações do campo, da região de menor escolaridade no País e dos 

25% (vinte e cinco por cento) mais pobres, e igualar a escolaridade média entre negros 

e não negros declarados à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE. 

 
 

  

Indicador 8A 

 
Escolaridade média da população de 18 a 29 anos de idade 

 
 

META PREVISTA PARA O 

PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO FONTE DO INDICADOR 

 

 
100,00% 

DADO OFICIAL ˙˙  INEP 2024 

DADO 

MUNICÍPAL 

 

˙  ̇ ˙˙ 

 
Não se aplica 

 

 
 
 
 

http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0002
http://ideb.inep.gov.br/resultado
http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0003
http://ideb.inep.gov.br/resultado
http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0001


 

 

Indicador 8B 

 
Escolaridade média da população de 18 a 29 anos residente na 
área rural 

META PREVISTA PARA O 

PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO FONTE DO INDICADOR 

 

 
100,00% 

DADO OFICIAL ˙˙  INEP 2024 

DADO 

MUNICÍPAL 

 

˙  ̇ ˙˙ 

 
Não se aplica 

 

 
 
 
 

 

Indicador 8C 

 
Escolaridade média da população de 18 a 29 anos pertencente 
aos 25% mais pobres (renda domiciliar per capita) 

META PREVISTA PARA O 

PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO FONTE DO INDICADOR 

100,00% DADO OFICIAL ˙˙  INEP 2024 

  DADO 

MUNICÍPAL 

 

˙  ̇ ˙˙ 

 
Não se aplica 

 

 
 
 
 

 

Indicador 8D 

 
Razão entre a escolaridade média de negros e não negros na 
faixa etária de 18 a 29 anos 

META PREVISTA PARA O 

PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO FONTE DO INDICADOR 

 

 
100,00% 

DADO OFICIAL ˙˙  INEP 2024 

DADO 

MUNICÍPAL 

˙  ̇ ˙˙ 

 
Não se aplica 

 

 

http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0002
http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0002
http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0003
http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0003
http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0004
http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0004


 

 

 

 

Meta 09 

Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais 

para 93,5% (noventa e três inteiros e cinco décimos por cento) até 2015 e até o 

final da vigência deste PNE, erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% 

(cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo funcional. 

 
 

 

Indicador 9A 

 
Taxa de alfabetização da população de 15 anos ou mais de 
idade 

META PREVISTA PARA O 

PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO FONTE DO INDICADOR 

 

 
100,00% 

DADO OFICIAL ˙˙ 94,1% INEP 2024 

DADO 

MUNICÍPAL 

 

˙  ̇ ˙˙ 

 
Não se 

aplica 

 

 
 
 
 

 

 
Indicador 9B 

 
 

Taxa de analfabetismo funcional de pessoas de 15 anos ou mais 
de idade 

 

META PREVISTA PARA O 

PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO FONTE DO INDICADOR 

100,00% DADO OFICIAL ˙˙  INEP 2016 

 DADO 

MUNICÍPAL 

 

˙  ̇ ˙˙ 

 
 

 

 

Não existe dado público municipal e anual que informe a escolaridade dos indivíduos, 

uma vez que "analfabetismo funcional" foi conceituado no PNE em Movimento como baixa 

http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0001
http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0001
http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0002
http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0002


 

escolaridade. Informação disponível somente para anos censitários. Dados de 2022 ainda 

não divulgados (maio de 2025) com a desagregação de idade e etapa de ensino exigida pelo 

indicador. 

 
 
 

 Meta 10 

Oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas de educação 

de jovens e adultos, nos ensinos fundamentais e médios, na forma integrada à 

educação profissional. 

 

 

 

Indicador 10A 

 

Percentual de matrículas da educação de jovens e adultos na 
forma integrada à educação profissional 

META PREVISTA PARA O 

PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO FONTE DO INDICADOR 

 

 
100,00% 

DADO OFICIAL ˙˙ 0,0% INEP 2024 

DADO 

MUNICÍPAL 

˙  ̇ ˙˙ 

 
0,0% 

 

 
 
Meta 11 

Triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível médio, 

assegurando a qualidade da oferta e pelo menos 50% (cinquenta por cento) da 

expansão no segmento público. 
 

 

Indicador 11A 

 

Número absoluto de matrículas em EPT de nível médio 
 

 

META PREVISTA PARA O 

PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO FONTE DO INDICADOR 

 DADO OFICIAL ˙˙  

172% 
INEP 2024 

http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0001
http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0001
http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0001


 

100,00% DADO 

MUNICÍPAL 

 

˙  ̇ ˙˙ 

 
 

 

 

 

 

Indicador 11B 

 

Número absoluto de matrículas em EPT de nível médio na rede 
pública. 

 

META PREVISTA PARA O 

PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO FONTE DO INDICADOR 

 

 
100,00% 

DADO OFICIAL ˙˙ 100,0% INEP 2024 

DADO 

MUNICÍPAL 

˙  ̇ ˙˙ 

 
 

 

 

 

 

Meta 12 
 

Elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% (cinquenta por 

cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) da população de 18 (dezoito) 

a 24 (vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo 

menos, 40% (quarenta por cento) das novas matrículas, no segmento público. 
 
 

 

 

Indicador 12A 

 

Taxa bruta de matrículas na graduação (TBM) 
 

 

META PREVISTA PARA O 

PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO FONTE DO INDICADOR 

100,00% DADO OFICIAL ˙˙   

 DADO 

MUNICÍPAL 

 

˙  ̇ ˙˙ 

 
 

 

 

 

http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0002
http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0002
http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0001


 

 

 

Indicador 12B 

 

 
Taxa líquida de escolarização na graduação (TLE) 

 

 

 

META PREVISTA PARA O 

PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO FONTE DO INDICADOR 

 

 
100,00% 

DADO OFICIAL ˙˙  INEP 2016 

DADO 

MUNICÍPAL 

 

˙  ̇ ˙˙ 

 
 

 

   

Com relação a Meta 12, inviável para município: A) PNAD é pesquisa amostral; B) Censo 

educação Superior não informa endereço  

do aluno; usar endereço da matrícula concentrará no município a faixa etária dos estudantes que 

se deslocam para estudo; C) Grande parte dos municípios não possuem nível superior em seu 

território. 

Meta 13 

 

Elevar a qualidade da educação superior e ampliar a proporção de mestres e 

doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do sistema de educação 

superior para 75% (setenta e cinco por cento), sendo, do total, no mínimo, 35% (trinta 

e cinco por cento) doutores. 
 
 

 

 

Indicador 13A 

 
Percentual de docentes com mestrado ou doutorado na 

educação superior 

META PREVISTA PARA O 

PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO FONTE DO INDICADOR 

 

 
100,00% 

DADO OFICIAL ˙˙  INEP 2016 

DADO 

MUNICÍPAL 

 

˙  ̇ ˙˙ 

 
Não se 

aplica 

 

  

http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0002
http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0001
http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0001


 

 

Indicador 13B 

Percentual de docentes com doutorado na educação superior 

 

 

META PREVISTA PARA O 

PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO FONTE DO INDICADOR 

 

 
100,00% 

DADO OFICIAL ˙˙  INEP 2016 

DADO 

MUNICÍPAL 

˙  ̇ ˙˙ 

 

Não se aplica 
 

 
 

Meta 14 

Elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação stricto sensu, de 

modo a atingir a titulação anual de 60.000 (sessenta mil) mestres e 25.000 (vinte 

e cinco mil doutores. 

 

 

Indicador 14A 

 

Número de títulos de mestrado concedidos por ano. 
 

 
META PREVISTA PARA O 

PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO FONTE DO INDICADOR 

 

 
100,00% 

DADO OFICIAL ˙˙  INEP 2016 

DADO 

MUNICÍPAL 

˙  ̇ ˙˙ 

 
0,0% 

 

 
 

Indicador 14B 
 

  Número de títulos de doutorado concedidos por ano.  
 

META PREVISTA PARA O 

PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO FONTE DO INDICADOR 

 

 
100,00% 

DADO OFICIAL ˙˙  INEP 2016 

DADO 

MUNICÍPAL 

 

˙  ̇ ˙˙ 

 
0,0% 

 

http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0002
http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0001
http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0002


 

 
 

Meta 15 

 
 

Formação de professores 
 
Garantir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, no prazo de 1 ano de vigência do  PNE, política nacional de formação dos 
profissionais da educação, assegurando que todos os professores e as professoras da 
educação básica possuam formação específica de nível superior, obtida em curso de 
licenciatura na área de conhecimento em que atuam. 
 

 

 

Indicador 15A 

Proporção de docências com professores que possuem 
formação superior compatível com a área de conhecimento em 
que lecionam na educação básica 

 

 

META PREVISTA PARA O 

PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO FONTE DO INDICADOR 

 

 
100,00% 

DADO OFICIAL ˙˙ 56,1% INEP 2024 

DADO 

MUNICÍPAL 

 

˙  ̇ ˙˙ 

 
 

 

 

 

 

Indicador 15B 

Proporção de docências dos anos iniciais do ensino fundamental com 

professores cuja formação superior está adequada à área de 

conhecimento que lecionam. 

 

 

META PREVISTA PARA O 

PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO FONTE DO INDICADOR 

 

 
100,00% 

DADO OFICIAL ˙˙ 61,7% INEP 2024 

DADO 

MUNICÍPAL 

 

˙  ̇ ˙˙ 

 
100% 

 

 

 
 
 

 

http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0001
http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0001
http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0001


 

 

Indicador 15C 

Proporção de docências dos anos finais do ensino fundamental com 
professores cuja formação superior está adequada à área de 
conhecimento que lecionam. 

 

 

META PREVISTA PARA O 

PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO FONTE DO INDICADOR 

 

 
100,00% 

DADO OFICIAL ˙˙ 85,1% INEP 2024 

DADO 

MUNICÍPAL 

 

˙  ̇ ˙˙ 

 
 

 

 

 

 

Indicador 15D 

 
Proporção de docências do ensino médio com professores cuja formação 
superior está adequada à área de conhecimento que lecionam. 

 

 

META PREVISTA PARA O 

PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO FONTE DO INDICADOR 

 

 
100,00% 

DADO OFICIAL ˙˙ 81,5% INEP 2024 

DADO 

MUNICÍPAL 

 

˙  ̇ ˙˙ 

 
 

 

 
 
 
 

Meta 16 
 

 

Formar, em nível de pós-graduação, 50% (cinquenta por cento) dos professores 

da educação básica, até o último ano de vigência deste PNE, e garantir a todos 

(as) os (as) profissionais da educação básica formação continuada em sua área 

de atuação, considerando as necessidades, demandas e contextualizações dos 

sistemas de ensino. 

 
 

 



 

 

Indicador 16A 

 

Percentual de professores da educação básica com pós- 
graduação lato sensu ou stricto sensu. 

META PREVISTA PARA O 

PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO FONTE DO INDICADOR 

 

 
100,00% 

DADO OFICIAL ˙˙ 82,8% INEP 2022 

DADO 

MUNICÍPAL 

˙  ̇ ˙˙ 

 
 

 

 

A partir de 2021 os arquivos de dados do censo escolar da educação básica disponibilizados 

pelo inep, não permitem verificar a pós graduação por professor. Dessa forma, para os municípios, 

a série histórica fica interrompida em 2021 por falta de dados. 

 

 

Meta 17 
 

Valorizar os(as) profissionais do magistério das redes públicas de educação 

básica de forma a equiparar seu rendimento médio ao dos(as) demais profissionais com 

escolaridade equivalente, até o final do sexto ano de vigência deste PNE. O município 

cumpre integralmente com o piso Nacional de Salário Mínimo para o magistério. 

 

 
Meta 18 

 

Assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de planos de Carreira para os 

(as) profissionais da educação básica e superior pública de todos os sistemas de ensino 

e, para o plano de Carreira dos (as) profissionais da educação básica pública, tomar 

como referência o piso salarial nacional profissional, definido em lei federal, nos termos 

do inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal. 

O Plano vigente no município de Realeza, atende a legislação da LDB 9394/96, 

sendo que o executivo cumpre de forma integral. 

 

 

 

 

 

http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0001
http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php#detail0001


 

Meta 19 
 

Assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivação da gestão 

democrática da educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à 

consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo 

recursos e apoio técnico da União para tanto. 

Consta no Plano de Cargos e Salários, a eleição para cargos de diretores com 

consulta a toda comunidade escolar, acontece no município a cada dois anos. 

Meta 20 
 

Ampliar o investimento público em educação pública de forma a atingir, no 

mínimo, o patamar de 7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto - PIB do País no 5º 

(quinto) ano de vigência desta Lei e, no mínimo, o equivalente a 10% (dez por cento) do 

PIB ao final do decênio. 

Responsabilidade da União (Governo Federal) 
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